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       RESOLUÇÃO Nº. 118, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução COUNI nº 242, de 20 
de dezembro de 2017 e o contido no Processo nº 23005.004164/2018-07, RESOLVE: 

Aprovar a flexibilização da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais dos 
servidores abaixo relacionados, lotados na Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PROGRAD-
UFGD. 

 

Servidor Cargo Unidade de Lotação 

Elessandra Farias Assistente em Administração Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduaçao 

Christiane Silveira Batista Técnica em Assuntos 
Educacionais 

Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação 

 

 

   

 

Prof.ª Liane Maria Calarge 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


